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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 117 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

LEI Nº 5.098 DE 20 DE MARÇO DE 2025. 
 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À 
ASSOCIAÇÃO DE FOLIAS DE REIS DE COROMANDEL E REGIÃO”. 

 
O Povo do Município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU, e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar transferência de recursos financeiros, no valor de R$3.000,00 

(três mil reais), a Associação de Folias de Reis de Coromandel e Região, entidade social sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 08.592.812/0001-85, durante o exercício financeiro de 2025. 

§ 1º Os recursos financeiros transferidos mediante a presente lei serão destinados para custeio e ou investimento, para 
atender as finalidades estatutárias da entidade. 

§ 2º A transferência dos recursos será formalizada com base nas disposições constantes da Lei Federal nº 13.019/2014 
(Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015). 

 
 Art. 2º A entidade deverá apresentar a prestação de contas de forma detalhada, da aplicação dos recursos recebidos, a 

Gestão Municipal de Finanças e Administração, no prazo máximo de 90 dias após a sua utilização. 
§ 1º O repasse do recurso financeiro será efetuado em conta corrente específica em instituição financeira pública a ser 

informada pela entidade à Gestão Municipal de Finanças e Administração, sendo que toda a movimentação do recurso recebido 
deve ser realizada dentro desta conta bancária, através de transferência direta (DOC ou TED). 

§ 2º Na eventual existência de valores obtidos com rendimentos de aplicação financeira ou saldo de recurso transferido 
pelo Município, os mesmos deverão ser devolvidos por ocasião da prestação de contas. 

§ 3º É vedado o repasse de novo recurso, sem a devida prestação de contas. 
 
Art. 3º As despesas resultantes desta Lei correrão à conta das Dotações nº 

02.02.05.09.13.391.0009.00.2040.3.3.50.41.00.00, Ficha – 281 do orçamento vigente, ficando o Executivo Municipal autorizado 
a abrir crédito suplementar, se necessário for. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 20 de Março de 2025. 
 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de publicação de licitação a seguir: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. nº 050/2025 - Será realizado no dia 29/10/2025 às 09:00h o Processo n° 108/2025, com critério 
de menor preço global. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis e ARLA-32, destinados ao 
abastecimento da frota de veículos leves, pesados e máquinas da Prefeitura de Coromandel-MG. Informações: E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 10 de 
outubro de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 051/2025 - Será realizado no dia 30/10/2025 às 08:00h o Processo n° 109/2025, com critério de 
menor preço por item. Objeto: Aquisição de máquinas e equipamento agrícola, conforme convênios nº 957695/2024 e 
972611/2024 entre o Ministério da Agricultura e Pecuária-MAPA e a Prefeitura de Coromandel-MG, e, recurso de transferência 
especial com plano de ação nº 09032024-065369/2024. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 10 de outubro de 2025. Luiz Fernando Ferreira da 
Silva – Pregoeiro. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados os extratos dos termos aditivos a seguir: 
 
Extrato do 2º Termo Aditivo, referente ao Processo Licitatório nº: 168/2023. Concorrência Eletrônica: nº 002/2023. Partes: 
Prefeitura Municipal de Coromandel SECULUS CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 03.698.525/0001-30.Objeto: Contratação de 
empresa especializada em engenharia para execução de obra da construção de área de convivência, parque infantil, quadra de 
areia, quiosques e entrada principal no parque de Lazer Antônio Pereira Souza, no munícipio de Coromandel/MG. O presente 
termo aditivo tem por finalidade acrescer valor do contrato 734/2023, o montante de R$274.361,87 (Duzentos e setenta e quatro 
mil, trezentos e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos), correspondente ao reajuste da variação acumulada do Índice 
Nacional de custo da Construção – Mercado(INC-M), apurada no período compreendido entre a data-base do contrato e a 
presente revisão. A atualização foi devidamente verificada e atestada por meio de parecer técnico de Engenharia.Informações: 
Setor de Licitações à Rua Arthur Bernardes, 170 – Centro – Fone: 34-3841-1344. Coromandel-MG, de 10 de outubro de 2025. 
Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratação. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de ratificação de dispensa a seguir: 
 
 
Dispensa nº: 023/2025 - Processo nº: 111/2025. Objeto: Aquisição de peças para manutenção de trator cortador de grama 
HUSQVARNA, modelo TS 254G, a serviço da gestão municipal de obras, serviços públicos e planejamento urbano, com 
instalação, teste e funcionamento, conforme especificação constantes no termo de referência, em favor do MOTOAGRA LTDA, 
CNPJ: 21.387.147/0001-56. Valor: R$ 9.695,00 (Nove mil, seiscentos e noventa e cinco reais). Inf. e-mail 
licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 10 de 
outubro de 2025..Fernando Breno Valadares Viera - Prefeito Municipal. 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados os extratos dos contratos a seguir:  
 
 
Dispensa nº: 023/2025 - Processo nº: 111/2025. Objeto: Aquisição de peças para manutenção de trator cortador de grama 
HUSQVARNA, modelo TS 254G,a serviço da gestãomunicipal de obras, serviçospúblicos eplanejamento urbano, com 
instalação, teste e funcionamento, conforme especificação constantes no termo de referência. Referente ao Contrato nº 
934/2025. Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e MOTOAGRA LTDA, CNPJ: 21.387.147/0001-56. Valor: R$ 
9.695,00 (Nove mil, seiscentos e noventa e cinco reais). Vigência: 10/10/2025 a 31/12/2025. E-mail: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG,10 de 
outubro de 2025. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratação. 
 

 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o extrato das atas de registro de preços a seguir: 
 
 
Pregão Eletrônico nº: 043/2025 - Processo nº: 094/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de natureza pedagógica, administrativa, recreativa, esportiva, de alimentação, de organização e de apoio à realização 
de eventos educacionais, destinados a atender às necessidades das unidades escolares da rede municipal de ensino de 
Coromandel-MG, com participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, 
referente à ata de registros de preços a seguir: 
ARP nº 114/2025 – Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e CASA DO ESTUDANTE PAPELARIA E LIVRARIA LTDA, 
CNPJ sob o n. º 26.110.916/0001-98. Valor: R$ 94.552,50 (Noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos). Vigência: 10/10/2025 a 10/10/2026. 
ARP nº 115/2025 – Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e BATUTA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob o n. º 
45.757.571/0001-03. Valor: R$ 4.542,50 (Quatro mil, quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). Vigência: 
10/10/2025 a 10/10/2026. 
ARP nº 116/2025 – Partes: Prefeitura Municipal de Coromandel e D N P COMERCIO E ACESSORIOS LTDA, CNPJ sob o n. º 
44.718.705/0001-14. Valor: R$ 4.768,03 (Quatro mil, setecentos e sessenta oito reais e três centavos). Vigência: 10/10/2025 a 
10/10/2026.E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. 
Coromandel-MG, 10 de outubro de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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